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CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS , ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO
RELATORIA DO PROJETO DE LEI N~ 212014-CN (PLDO 2014)

Negrito: incluído em relação ao PL
Tachado : excluído em relação ao PL
Negrito sublinhado: inc luído no Substitutivo
TtlêluHh~ €J UpI0: excluído do Substitutivo.

SUBSTITUTIVO AO PL N!! 2, DE 2013-CN (PLDO 2014)

ERRATA

I) o art. 38, § I", inciso I:

Onde se lê:

I - ato do Poder Executi vo para alterações tles nos casos de ahert ura de créd ito por d ecreto
a uto riz a dos na lei o rçame ntá r ia:

Leia- se:

I - ato do~ Poder~ Executivo. Legislati vo e ,Judi ciário. do Minist ério Púhlico du Un ião e du
Defen soriu PúhlÍl"a du Un ião, para IIlhJrlI,ii<J" til'!" n us 1'1ISUS d I' a be r tura de cr éd itos IIUf d l'l'l'l'l u
autorizados na lei orça me nt ár ia :

2) No art. 40, § 3", SUPRIMA-SE O inciso III

111 di:-urigiêllltíriu8. ~t)nrurrl1~ de'finitlu: !lU nlílle'M "'~H ~h~ infieo I1 ~o ~ 1"- do tHl. 7~
:lIplidlllillhltti1~ ~l.? ~l?!5lhHjRg osrigull'lriub, til? qUi lnltll tl ;\ n lc! 'í l::l 11 1.

3) o art. 51-A, § I", inciso I:

Onde se lê:

I - aprovadas no limite de um por ce nto da receita co r re nte líquida previst a no proj et o
encaminha do pelo Poder Executivo, r essalvado o disp osto no ca put; e

Leia-se:

I - aprova das no limite de um por ce nto d a receita co r nt e l íquida prevista no p roj eto
enca minhad o pelo Poder Executiv o ' ; e
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4) No art. 51-A, § 2°, inciso I:

Onde se lê:

I - em até cento e vinte dias a pós a sanção da lei orçamentária, os Poderes e o Ministério
Púb lico da União notifica rão ao Poder Legislativo as justificativas do imped imento;

Leia-se:

I • em até cento e vinte dias após a sanção da lei orçamentária, os Poderes.-e o Minist ério
Púb lico da União e a Defensor ia Púb lica da União notilicarão ao Poder Legislativo as justificativas
do impedimento;

5) Alterem-se os parece res d as emendas d e mo do a refle tir o texto do Substitutivo e a presente
errata.

6) Exclua-se do relat ório "EMENDAS AO ANEXO VII - P E LA INADMI SSIBI LIDADE (pOR
AUTOR)" a se gu inte eme nda : 71110005, de a u toria d a Bancada d o Maranhão.

Deputad DANILO FORTE
Relator do PLDO 2014

Sala da Co missão, em 09 de outuhro de 2013.

~~i)
Senador LOBAO FILHO

Presidente daeMO
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